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DECRETO EXECUTIVO N 4.417 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS 

TÉCNICOS DE MÉRITO E 

DESEMPENHO PARA PROVIMENTO 

DA FUNÇÃO DE DIRETOR DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA. 

 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os critérios técnicos de mérito e desempenho para provimento 

da função de diretor das escolas públicas municipais de educação básica, a fim de assegurar a 

observância do disposto no Art. 14, § 1º, da Lei 14.113, de 2020, que regulamenta o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb).  

Parágrafo único. São pré-requisitos para o provimento da função de diretor das escolas públicas 

municipais a formação em nível superior em licenciatura plena ou graduação em pedagogia e, em 

observância ao disposto no § 1º do art. 67 da Lei 9.394, de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, a experiência docente de, no mínimo, 02 (dois) anos letivos.  

Art. 2º Os gestores das escolas públicas municipais de educação básica deverão ser selecionados 

e indicados pelo Poder Executivo entre titulares de cargo efetivo na carreira do magistério público 

municipal, previamente aprovados em exame de certificação em gestão escolar, realizado sob 

responsabilidade do órgão dirigente da educação. 

§ 1º A certificação resultante da aprovação no exame referido no caput deste artigo terá validade 

por 04 (quatro) anos, podendo ser renovada pela prestação reiterada do mesmo exame. 

§ 2º O órgão dirigente da educação ficará responsabilizado por oferecer, diretamente ou em 

parceria com outras instituições públicas ou privadas, aos titulares de cargo efetivo na carreira do 

magistério público municipal, que pretenderem assumir a direção escolar, cursos ou programas de 

formação em gestão escolar. 

§ 3º O titular de cargo efetivo na carreira do magistério público municipal, que pretender assumir 

a direção de escola, poderá prestar o exame de certificação em gestão escolar sem ter frequentado curso 

ou programa de formação em gestão escolar. 

Art. 3º O Poder Executivo indicará os diretores das escolas da rede municipal de ensino entre os 

titulares de cargo efetivo na carreira do magistério público municipal devidamente certificados. 

Art. 4º O mandato dos diretores das escolas de educação básica da rede municipal de ensino será 

de 04 (quatro) anos. 



 

 

Município de Nova Ramada 
Estado do Rio Grande do Sul 
CNPJ: 01.611.828/0001-49 

  

 

 

 

Avenida Gustavo König, nº 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 

Fone: (55) 3338-1018 Secretaria de Administração  (55) 3338-1022 Gabinete do Prefeito 

Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: administra@novaramada.rs.gov.br 

Parágrafo único. A posse dos diretores das escolas municipais ocorrerá no início do ano letivo do 

primeiro ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, em data a ser definida pelo órgão dirigente da 

educação. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

 NOVA RAMADA/RS, 05 de setembro de 2022. 

 

 

Marcus Jair Bandeira 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se.                                                                  

      

                                                                                                

                   Elton Rehfeld                                                                             

Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


